 LEI MUNICIPAL Nº 700 /2010, DE 25 DE ABRIL DE 2010.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS PROCEDER A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                                       BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal  do Município de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho – RS,  plenamente autorizado a proceder a alienação dos bens móveis inservíveis constantes no anexo I, que passa fazer parte integrante da presente Lei.

Parágrafo Único – A presente alienação reger-se-á pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Poderão participar do certame, pessoas físicas e jurídicas interessadas, os quais oferecerão lances sucessivos e verbais, em pública disputa entre os ofertantes, com lance mínimo estabelecido pela comissão de avaliação, observado para tanto laudos técnicos de avaliação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, EM 25 DE MAIO DE 2010.

Bianor Santin

Prefeito  Municipal
Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Mun. de Administração
ANEXO I

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS
	LOTE 


	OBJETO
	MARCA
	MODELO
	ANO
	SÉRIE
	COR

COMB.
	LANCE 

MÍNIMO

R$

	01


	CAMINHÃO

FURGÃO
	MERCEDEZ 

BENZ

L 1312
	34500312488155
	1980
	AS

3940
	AZUL

DIESEL
	


